
PREFEITO MUNICIP 
Registrada, comunicada e a da em igual dat em 	dro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.851 DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2644/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em peciinia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Janete Fernandes de 
Araujo, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 07/04/2018 
06/04/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE AGOSTO DE 2023. 

WAGNER EDVA1 O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fel-----tre'ra-Alves;"364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehakiconchal.sp.up v.br  — Home Page http://wWW.conchal.sp.gov.br  



U  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada a da em igual data e em quadro próprio. 

OS GDDOI UGO 
E ARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA  

ILA BONA 	ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.850 DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 6172/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Renato Donizeti 
Carneiro, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 27/07/2018 a 26/07/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE AGOSTO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ii,corichal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



G 	SS IN 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

GODOI UGO 
0 DE SEGÍJRANÇA PÚBLICA 

Registrada, comunicada  

DI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.849 DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 6394/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Fábio Moraes dos 
Santos, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
03/08/2018 a 02/08/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE AGOSTO DE 2023. 

./ 

( DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVikonchal.sp.e,ov.br  — Home Page latp://www.conchal.sp.gov.br  



TAMEN 
rÇODOI UGO 
O DE SEGURANÇA PÚBLICA  DI 

EANI 0 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e 	ada em igual data e em quadro próprio.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.848 DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 6171/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Jose Luiz de Lima, 
Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
27/07/2018 à 26/07/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE AGOSTO DE 2023. 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Franciscii-Ferreira,Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalralconchal.sp.gov.br  — Home Page littp:// \\ w.conchal.sp.gov.br  



NISSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

ODOI UGO 
0 DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Registrada, comunicada 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.847 DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 6700/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Jose Demetrio Ganciar, 
Porteiro (readaptado) desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/05/2017 A. 
30/04/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE AGOSTO DE 2023. 

Leik.—A-U-ILLLLOL  
ILA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.846 DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 6921/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr.  Andre  Caleffi, Oficial 
Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 07/10/2015 
12/05/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário 

Registre-se, comunique 

PREFEITURA D 

Registrada, comunicad e  

DI  

e e afixe-se.  

UN 	 , AOS 31 DE AGOSTO DE 2023. 

dro própn 

ANDRE LUIZ DE ABRE 
DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRACÃO 

ANDERLEI M N 
PREFEITO MUNICIP 

a 	da em igual data e em q 

MIL BONAT GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTI E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVisPconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ICIPAL 
Registrada, comunicada e a ada e 	 em quadro  pr  .rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.845 DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR SOB 
PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 7057/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Srta. Giovana  Della  Coletta, RG n". 
57 -4, Assessor de Divisão (Saúde), cargo este sob Regime de Provimento em 
Comissão desta Prefeitura, à partir de 18/09/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE AGOSTO DE 2023. 

WAGNER EDV iTt FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

LeArdILYItethiVIES 
( DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

\, 

Rua Francisco Ferreita•Ab4cs, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99—:—.EzMAIL: 	 — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



Registrada, comunicada e 

EI MA NUSSO 
PREFE Z UNICIPAL 

ada em igu 	e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.844 DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte ao Sr. Reginaldo Ricciotti, RG n°. 16. , 
Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 20/08/2003 à 19/08/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE AGOSTO DE 2023. 

WAGNER EDV Y FADEL LOZANO  
DIRE  • ! e DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

\e7a A 
)0LA.K.W.A.A.Jus---- 
IL BONATTI GOMES 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alve 64— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E- 

 

conchall'ikonehal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

 



GNUS  0 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ixada em igual data e em quadro  pro  rio. 

SONIA APA 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.843 DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLE1 MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Celia  Regina 
Ferreira de Melo Maiochi, RG n°. 13 6, PEB I - Educação Infantil desta 
Prefeitura, totalizando 15%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/04/2004 à 18/04/2009; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/04/2009 à 18/04/2014; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/04/2014 à 18/04/2019; 

Art.2°. -  Est  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE AGOSTO DE 2023.  

GOMES 
LC-St— 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.842 DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Reginaldo 
Ricciotti, RG n°. 16. , Motorista desta Prefeitura, totalizando 20%, referente aos 

períodos: 
—05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/08/2003 à 19/08/2008; 

II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/08/2008 à 19/08/2013; 
111- 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/08/2013 A. 19/08/2018; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/08/2018 A 19/08/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 
PREFEITURA DO MUIJNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE AGOSTO DE 2023. 

Registrada, comunicada \/a 
PREFEIT 

ada em 

I MAGN ON 

%JNICIPAL 

ew  quadro  própri  

WAGNER EDVALDO ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

C&IILAW3  +KIM  GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisci erreira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1 
	

01-99 - _E-MAIL: conchal(dconchal.sn.gov.br  — Home Page http://vvww.conchal.sp.gov.br  



DERLEI M NUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
1))1FTORA 

CIDA MANARA MARTINS 
O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.841 DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
Considerando o Oficio de Chamada N°. 113/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/08/07031; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Juliana de Cássia Favoretto, RG n°. 43. -
6, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 50, Padrão Salarial "F 1A", 
partir de 19/09/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE AGOSTO DE 2023. 

MILA BONATTI GO ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.3 .188/0001-99 - E-MAIL: conchal(dconehal.sp.gov.br  — Home Page littp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi 'ada em igual data e em quadro próprio. 

IV N SO  

CIDA MANARA MARTINS 
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

SONIA AP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.840 DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 112/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/08/06959; 

RE SOL V E:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Juliana Aparecida Zanco, RG n°. 43. -7, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 49, Padrão Salarial "F 1A", à 
partir de 13/09/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) h as mensais. 

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  con 	o. 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA D I NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE AGOSTO DE 2023. 

6N4tIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 --E-MAIL: conchal@conchal.sp.Rov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.839 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 5047/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Rita de Cássia  Guido  Caleffi, 

RG n°: 25. -7, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 
"D", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/08/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

GNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro pró rio. 

SONIA APA IDA MANARA MARTINS 

€-A-ZIILV3gjeTTILGOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A '- , 	.ne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



C 

CAi1IMESES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.838 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 6434/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referencia a Sra. Angela Simone de Oliveira, 

RG n°: 27 -2, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na Tabela 03 - 
Classe "C", referencia "6" passando a receber os vencimentos na referencia "7", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 07/08/2023, evogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D  Ii 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Registrada, comunicada, a  

EI MAG USSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro  pro  

SONIA APARE DA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Rua Francisco Ferreir. 	 19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal ,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, 

MG 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro pró io. 

CIDA MANARA MARTINS 
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

C. 	3 cal_tA1UItts1-- 
CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DIRE 
SONIA APA  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.837 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
A 	PROFESSOR, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 5917/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Junia Ferreira de Melo, RG 

n°: 18 -5, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na Tabela 03 - Classe 
"C", referência "3" passando a receber os vencimentos na referência "4", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/08/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO j  CIPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



IA USS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, fi da em igual data e em quadro  pr  

C 

9a.kkik_k_u_kkk 
CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

SONIA APA . 11.r CIDA MANARA MARTINS 
EpARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DIRET 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.836 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 6399/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Vanilza Alvaro Pinheiro do 

Couto, RG n°: 21.  PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - 
Classe "D", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/08/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se fixe-se. 

PREFEITURA DO J CIPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— e e one 1)3866:8600  - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVii)conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREF r  
Registrada, comunicada e a ada em ig 

WAGNER EDVAL \1 r' ADEL LOZANO 

A 
ICIPAL 
m  quadro  pr  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.835 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Claudio Roberto 
Policaro, RG n°. 9 , Médico Pediatra desta Prefeitura, totalizando 15%, referente 
aos períodos: 

—05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 16/04/2004 à 15/04/2009; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 16/04/2009 à 15/04/2014; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 16/04/2014 à 15/04/2019; 

Art.2°. -  Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se j  afixe-se. 

PREFEITURA DO j  CiPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferre 	es 364—  Te  - • • (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.834 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Silmara 
Fatima Almeida Souza, RG n°. 25. -3, Oficial de Controle de Animais desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/08/2021 
01/08/2023; 

II — Totalizando 08 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta rtaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se 	fixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afix 
PREF 

da em ig  

NP SO 
1T9 MUNICIPA 
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DIRETOR DO DEPA 
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D • ETORA DO DEPAR1 AMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	es, 364— Te1efoneS19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada, 
PREF 

da em igu.1 

AGNU 
NICIPAL 
m quadro próp 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.833 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra.  
Rosemary  Aparecida de Oliveira, RG n°. 27. -2, Agente de  Sande  (Ficha de 
Registro n° 2152/2832) desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 22/08/2021 
à 22/08/2023; 

II — Totalizando 10 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta, ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

( 

WAGNER EDVALD O ADEL LOZANO 
-DliETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

ekMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe ira Alves, 364 — Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	-99 - E-MAIL: conchakiiconchal.sp.wv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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MAGNUSSO 
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a em ig 	 quadro próprio. 

ADEL LOZANO 
PART&MENTO DE SAÚDE 

Registrada, comunicada 

WAGNER EDVA  
OR D 

PRE  FEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.832 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 nao conta como período aquisitivo para concessao da Gratificaçao Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  riles  de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr.  Emilio  
Bertoni  Junior,  RG n°. 16. -5, Psicólogo desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 24/08/2021 
24/08/2023; 

II — Totalizando 12 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se ei  fixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

ÇeA4iti rnl-coNEs 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVirjconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.831 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Carla 
Francisca Martins, RG n°. 40. -X, Agente Comunitário - PSF desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 02/08/2021 
à 02/08/2023; 

II— Totalizando 12 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO J  CiPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

IZ VAN 
PRE  

Registrada, comunicada,  a ada em ig 
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WAGNER EDY I lb ADEL LOZANO 
IRETOR DO DE-PARTA ENTO DE SAÚDE 
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ICIPAL 
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Art.2°. - E 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- 

PREFEITURA DO 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

CiPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

'N 

Registrada, comunicada, a ada em 
ICIPAL 

m quadro próprio. 

WAGNER EDV 	FADEL LOZANO 
TO 	DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.830 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao nfés de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Reginaldo 
Ricciotti, RG n°. 16. , Motorista desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 20/08/2021 
20/08/2023; 

II — Totalizando 10 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Hçe--ArI MES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364— 	e e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal gconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, a 

G  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data qem quadro próprio.  

KELLY NA LOPES 
OMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DIRETORA DO DEPA  

Lt. 
ILA BON  TTI GOMES 

ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.829 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Liliane 
CanaIli da Silva, RG n°. 57. -5, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 15/01/2020 
21/08/2023; 

II — Totalizando 02 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-se j afixe-se. 

PREFEITURA DO J  CiPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.828 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o perfodo de 27/05/2020 A 
31/12/2021 nAo conta como período aquisitivo para concessAo da Gratificaçâo Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Aurea 
Izabel Moreira da Silva, RG n°. 29. -1, Monitor de Abrigo desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 20/01/2020 
A. 26/08/2023; 

II — Totalizando 08 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO j  CiPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, fi da em igual data e em quadro próp 
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DIRETORA DO ARTA rNTo NE MOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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ANDRE LUIZ DE ABRE 
O DEPAR --MENTO DE  AD  INISTRAÇÃO  DIRE 

ILA BO AT 
IRETORA DO  DEPARTAMENTO  

OMES 
RECURSOS HUMANOS 

V 	•E EI MA  US  
PREFEITO MUNIC AL 

ada em igual data e em uadro próprio. Registrada, comunicada, a  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.827 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  riles  de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Edinaldo 
Bartarin, RG n°. 22. -7, Mecânico desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 10/01/2020 
A. 16/08/2023; 

II — Totalizando 06 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

sta Portaria entra em v1gor na data de sua publicação, revogadas as  
lo.  

Art.2 . - 
disposições em  con  
Registre-se, com ique- 

PREFEI 	DO  

e afixe-se. 

MUNICÍPIO DE CONCHAL, OS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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DIRETOR DO DEP  DE SAN 

• 
OS 

AME TO SICO E MEIO AMBIENTE ENTO 
LUCIA 

PRE  

Registrada, comunicada, afixada em i 

• .RLEI MAGNU SO 
WO MUNICIPAL 

ual \data e em u. dro própri 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.826 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Bruna 
Araujo Brandão Guidotti, RG n°. 46. -5, Técnico da Estação de Tratamento de 
Água desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 18/01/2020 
à 24/08/2023; 

II — Totalizando 08 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. -  Est  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023.  

(_çf;.4- 
BONA TI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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28/08/2023; 

II — Totalizand corporado de Gratificação Bienal. 

ortaria entra em gor na data de sua publicação, revogadas as st 
rario. 

ique-se 

Art.2°.  
disposições  em co  
Registre-se,  co  afixe-se. 

ICÍPIO DE CONC PREFEI URA DO  L, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

GNUSSON 
CIPAL 

e e quadro própri 
PREFEITO 

da em igual Registrada, comunicada, a 

GO ES  

DIRETO MENTO DE DMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.825 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A. 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  ms  de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Ademir 
Aparecido Antunes, RG n°. 25. -7, Coletor de Lixo desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 22/01/2020 

ANDRE  LUIZ  DE AB  

DIRETORA DO DEPARTAMEI 0 DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.824 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Marlene 
Martins Coelho Rodrigues, RG n°. 25. -3, Auxiliar de Serviços Gerais desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 12/01/2020 
18/08/2023; 

II — Total' ndo 16 % Incorpora  e Gratificação Bienal. 

Art. . - Es  
disposições  em •ntrário.  
Registre-se,  co unique-s 

PREFE TURA DO  

Portaria entra em vigor n data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

UNICÍPIO DE CONCHAL, A S 29 DE AGOSTO DE 2023.  

Registrada, comunicad  

US  
PREFEITO MUNI  PAL  

da em igual data e 	adro  pro  

ANDRE LUIZ DE ABR¡U 
R DO -DtPARTAMENTO DE A/DMINISTRAÇÃO 

czc..Kkut.A.LIAL t 
ILA BONATT  GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO E RECURSOS HUMANOS 
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Art.2°. 	st 
disposições em cont ,.no. 
Registre-se, comu que-s 

PREFEIT RA DO  

Portaria  en  

afixe-se. 

NICIPIO DE CONCHAL, AO 29 DE AGOSTO DE 2023. 

ra em vigor n data de sua publicação, revogadas as 

D L MG USS 
PREFEITO MUNICI AL 

a em igual data e e 	ro próprio Registrada, comunicada, afi 

LLLLLL 
LA BONATTI 

DIRE IRA DO DEP RTAMENTO D E  RECURSOS HUMANOS  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.823 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 nao conta como período aquisitivo para concessao da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Jandira 
Pereira Alborgheti, RG n°. 25. -5, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 12/01/2020 
à 18/08/2023; 

II — Totalizan % Incorpradqde Gratificação Bienal. 

 

ANDRE LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO 	TAM  ENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.822 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Zelidia 
Ferreira dos Santos, RG n°. 50. -0, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 12/01/2020 
18/08/2023; 

II — Totalizando 08 ')/0 Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. -  Est  ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi .c da em igual data e em quadro próp 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
D ETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

MILA BONATTI GOMES 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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a data de sua publicação, revogadas as Art.2°. 
disposições em  con  
Registre-se, com 

OS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Registrada, comunicada, a 

G 
PREFEITO MU IPAL 

da em igual datem i  uadro próprio 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.821 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 nao conta como período aquisitivo para concessao da Gratificaçao Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  Inds  de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Edmar 
Donizeti da Silva, RG n°. 21. -3, Coletor de Lixo desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 11/01/2020 
à 17/08/2023; 

II — Totalizando 	-. .rado de Gratificação Bienal. 

ANDRE LUIZ DE ABRE  
DIRE OR-DG DEPARTAMENTO DE AP INISTRAÇÃO 

CAMILA BONATT GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENT E RECURSOS HUMANOS 
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Art.2°. - st 1 ortaria entra em vi 	na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em cont 
Registre-se, comu que-se /e afixe-se. 

PREFEIT iRA DO  

Registrada, comunicada, a 

NICÍPIO DE CONCHAL, OS 29 DE AGOSTO DE 2023. 

PREFEITO MUN 'IPAL 
da em igual data e 	adro próp io. 

ANDRE  LUIZ  DE AB 
DIRE eItDODEPARTAMENTO DE APiMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.820 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Sebastião 
Pires Rosa, RG n°. 23. -4, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 09/01/2020 
15/08/2023; 

II — Totalizando 10 °/ • orporado de Gratificação Bienal. 

QL.'LLialk_LL t 
'eAMILA BONA TT GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr a Alves, 364 — Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a _ ada em igual data e em quadro própri  

• •7• - • 41 OS 
P • 	TAM EN TO 

OI UGO 
URANÇA PÚBLICA DIRE 

bk-NW-11M4-1 GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.819 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

"DEMITE SERVIDORA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo Administrativo Disciplinar protocolado nesta Prefeitura sob n° 
2021/12/008631, o qual o servidor desrespeitou as diretrizes previstas nos artigos 178, IX, 
179, caput e 196, V do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar n°. 
203/2008); 
Considerando o Processo Administrativo Disciplinar protocolado nesta Prefeitura sob n° 
2022/03/001912, o qual o servidor desrespeitou as diretrizes previstas nos artigos 178, II,  III  
e IX, 179, caput e 196, V do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei 
Complementar n°. 203/2008); 
Considerando o Decisão da Comissão Processante de Processo Administrativo Disciplinar, 
decisão do Sr. Prefeito e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Demite o Sr. Dorival dos Santos Bento, RG n°. 24. -X, 
Guarda Municipal Masculino, sob matricula n° 2152/2534 desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrári 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE AGOSTO DE 2023.  

Rua Francisco Fe ira Alves, 36z r"__eefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	E

!- , 
-99 - 	- AIL: conchal4i.conchal.sp.uov.nr  - Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e 	ada em igual data e em quadro própn 

# 
VAR. 

11  
• • 	 A FISCHER 

: PA • TAMENTO DE  RENDAS  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.818 DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6958/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido o Sr. Ewerton Reinaldo Lopes, RG n°. 
50. -6, Oficial Administrativo desta Prefeitura, à partir de 11/09/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se j  fixe-se. 

PREFEITURA DO  fl  CIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE AGOSTO DE 2023. 

OLLLLLLL 
'CMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Art.3°. 
as disposições em contra 

Registre-se, comunique-
PREFEITURA DO 

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

e afixe-se. 
CiPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE AGOSTO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi 

4.AG S iN 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.817 DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença gestante/maternidade a Sra.  Bianca  de Sousa 
Canalli Maria, Professor de EducaciO Especial desta Prefeitura, pelo período de 120 
(cento e vinte) dias, com vencimentos integrais, de acordo com a Lei Complementar n° 203 
de 10/10/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 27/01/2009. 

Art.2°. — A referida licença tem inicio em 28/08/2023 e término em 
25/12/2023. 

SONIA APARECIDA  MANARA MARTINS 
DIRETOW)0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

_ 
GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

^ 
Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.so.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A 	' 	I MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, afi 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATT1 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.816 DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença gestante/maternidade a Sra.  Bianca  de Sousa 
CanaIli Maria, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, pelo período de 120 (cento 
e vinte) dias, com vencimentos integrais, de acordo com a Lei Complementar n° 203 de 
10/10/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 27/01/2009. 

Art.2°. — A referida licença tem inicio em 28/08/2023 e término em 
25/12/2023. 

Art.3°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 
PREFEITURA DO UJJ  CIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE AGOSTO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(aconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



Registrada, comunicada, afi  
PRE  

da  em ig 

AN 
N1CIPAL 

quadro própf o. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.815 DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

"ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS DO (a) 
SERVIDOR 	(a), 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a concessão de licença para tratamento de saúde de 27/07/2023 até 09/09/2023, 
conforme perícia médica; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Altera período de gozo de férias da Srta.  Vanessa  Fernanda  
Victor,  RG n°. 45. -2, Técnico de Enfermagem desta Prefeitura, tendo em vista a 
concessão de licença para tratamento de saúde a partir de 27/07/2023, referente ao período 
aquisitivo de 10/02/2022 à 09/02/2023. 

Art.2°. —  O (a) Servidor (a) gozará férias no período de 11/09/2023 
30/09/2023. 

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contra o. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 
PREFEITURA DO U ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE AGOSTO DE 2023. 

WAGNER EDVAL 1 ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(7-s-- -CAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 - 	9) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaPiiconchal.sp.cov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afi 

G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próp o. 

DIRETORA DO DEPAR 
TINA LOPES 

OÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.814 DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Agricultura e Abastecimento; 
- Considerando o Oficio RH n° 89/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere a Sra. Elisangela Aparecida Foguel, Auxiliar 
Administrativo (readaptada) desta Prefeitura, do Departamento de Agricultura e 
Abastecimento — Divisão de Extensão e Serviços Rurais para o Departamento de Promoção 
e Assistência Social — Divisão de Promoção Social, permanecendo lotada no mesmo cargo, 
partir de 23/08/2023. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE AGOSTO DE 2023. 

ILA  BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A 	364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	 a conchals ov.br  — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



Registre-se, Comunique-

PREFEITURA D 

e e Afixe-se. 

tUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 21 DE AGOSTO DE 2023. 

Registrada, comunicad , a 

M  GNUS  
PREFEIT I 	ICIPAL 

ada em igual d 	m quadro própri 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA no. 32.813 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 6305/2023; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 28.295 de 07/10/2019, a qual atribuiu 
Função de Encarregado da Seção de Assistência Odontológica, a Sra. Fernanda Melo  Penis  
Pianca, RG n°. 24. -1, Dentista desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/08/2023, revogados as disposições em contrário. 

WAGNER EDVA 	DEL  LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

ILA BONATTI GES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchala,conchal.sp.gov.br  — Home Page hap://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.812 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 3025/2023 e Processo Digital n° 1001353- 
19.2020.8.26.0144; 
- Considerando que o lançamento em folha de pagamento referente ao mês de Agosto/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Maria José dos Santos  Luna,  RG  
le.  33. -8, Guarda Municipal Feminino desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 04/10/2015 
04/10/2017; 

II— Totalizando 06 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. -  Est  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s]- afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 21 DE AGOSTO DE 2023. 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro própri 

ODOI UGO 
AME TO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

c  

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	es, 364— Telefo e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
L: conchala,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.811 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 111/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/08/06248; 
RESOLVE:- 

Art. P.-Nomeia a Sra. Ana Paula de Oliveira Almeida, RG n°. 
29. -8, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica I — Educação Infantil tendo sido classificado(a) em no. 34, 
Padrão Salarial conforme a Tabela 01 — Classe "Dl" da Lei Complementar n° 715 de 
21/03/2023, à partir de 04/09/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas/aulas mensais. 

Art.4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  con 	o. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 21 DE AGOSTO DE 2023.  

AND  E ANUO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA 9ARECIDA MANARA MARTINS  
DI  T-OBA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

r- 

çtql?IliIttt101*TT MOVES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— teirefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.so.gov.br  — Home Page IMp://www.conchal.so.gov.br  



e-lefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehaWconetial.sp.gov.br  -- Home Page Mtp://www.conchal.sp.gov.br  

Rua Francisco Ferreira 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.810 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 110/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/08/06641; 

RESOLV E:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Debora Fernanda Gomes de Carvalho, RG n°. 
57. -3 aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Servente tendo sido classificado(a) em n°. 34, Padrão Salarial "Al A", à partir de 
01/09/2023. 

Art.2°. - 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação - 
Divisão de Unidades de Ensino - Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. - 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) h ras mensais. 

Art.4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cont rio. 
Registre-se, comunique se e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 21 DE AGOSTO DE 2023. 

Z A 	EI AGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA ' IDA MANARA MARTINS 
DIRET013A_DO 0E "ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(-7CrZMI1c)--:°;t1301-itAV--" 4-T I G71S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 



Art.4°. 
as disposições em contr" 
Registre-se, comunique-

PREFEITURA DO 

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

e afixe-se. 
ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 21 DE AGOSTO DE 2023. 

A 1E1E A NUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APAICIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N" 32.809 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 109/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/07/05688; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Marlete Soares de Sousa, RG n°. 43. -0, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 48, Padrão Salarial "F 1 A", à 
partir de 04/09/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) hora  s mensais. 

tAk. 
117j±hAWIGOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua FranciscKçeira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 	=99-  - E-MAIL: conchalrikonchal.so.gov.br  — Home Page httD://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afi 

A I " 	GNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro própn 

SONIA APA 
DIR 

CIDA MANARA MARTINS 
RTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.808 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.793 de 
10/08/2023, a qual nomeou a Sra. Luana Yuri Trindade Gomes, RG n°. 33. -9, 
para o cargo de Professor de Educação Básica I — Educação Infantil desta Prefeitura, em 
virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 10/08/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 21 DE AGOSTO DE 2023. 

H14B36141kHI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalidconchal.sp.gov.br  — Home Page IMp://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, a 

A 	MAGN 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

ANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.807 DE 18 DE AGOSTO DE 2023. 

" ATRIBUI 	PERICULOSIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6509/2023; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 30% de Periculosidade ao Sr. Cristiano Augusto, RG n°. 
43. -0, Porteiro (readaptado) desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 14/08/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- 	Afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE AGOSTO DE 2023. 

CArWellbWkir 111-  GOMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	Alves, 364— lefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(r/conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Z VAND 	I MAGNU  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro própri 

GLOI UGO'  (2 
TO TRANÇA PÚBLICA 

Registrada, comunicada e a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.806 DE 18 DE AGOSTO DE 2023. 

"READAPTA SERVIDOR PÚBLICO, 
CONFORME ESPECÍFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
inciso IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6509/2023; 
Considerando o parecer do Médico do Trabalho desta Prefeitura e tudo mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Readapta o Sr. Cristiano Augusto, RG n°. 43.7 -0, 
Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, na função de Porteiro, em conformidade com 
o disposto no artigo 34 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Conchal, 
permanecendo no mesmo padrão de vencimentos. 

Art.2°.- A readaptação não acarretará aumento ou diminuição de 
vencimentos de acordo com o artigo 34 - § 50  da Lei Complementar n° 203 de 10/10/2008. 

Art.3°.- 0(a) servidor(a) permanece lotado(a) no Departamento de 
Segurança Pública — Divisão Operacional. 

Art.4°.- Es a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 14/08/2023 refogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M I iPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE AGOSTO DE 2023. 

(C-Aa-LALBONV&IL-GVIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	es, 364— Telefon -(19)3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	. conchaVeiconchal.sp.cov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e 	da em igual data e em quadro própr o. 

ODOI UGO 
0 DE SEGURANÇA PÚBLICA  DIRET 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.805 DE 18 DE AGOSTO DE 2023. 

"ATRIBUI FUNÇÃO DE CONFIANÇA A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna da Divisão Operacional; 

RESOLVE: 

Art.V. - Atribui 60% de Função de Confiança (FC) ao Sr. Sergio dos 
Santos Ponciano, RG n°. 33. -8, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, 
para responder acumulativamente pela Função de Encarregado da Seca() de Pelotão 
Escolar. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) fica lotado(a) no Departamento de Segurança 
Pública — Divisão Operacional — Seção de Pelotão Escolar, durante o exercício da Função de 
Encarregado. 

Art.3'. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e fixe-se. 

PREFEITURA DO M NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE AGOSTO DE 2023. 

ILA  BONATTI h&\ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Franc' o Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.33 	8/0001-99 - E-MAIL: conehaVd:conchal.spAmv.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro própri 

ODOI UGO 
p.JRANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA no. 32.804 DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna da Divisão Operacional; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 29.299 de 01/01/2021, a qual atribuiu 
Função de Encarregado da Seção de Pelotão Escolar, ao Sr. Roberto Carlos Pedro, RG n°. 
18. , Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se 1Afixe-se. 

PREFEITURA DO L  NICIPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE AGOSTO DE 2023. 

eAmiLA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

.— - 
Rua Francisco Ferreira Alves, 	e efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.803 DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA A 
SERVIDOR (A), CONFORME ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 5971/2023; 
- Considerando a Emenda Constitucional n°. 41/2003 e Emenda Constitucional n° 103/2019; 
- Considerando o parecer jurídico e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.  l. - Concede abono permanência ao Sr. Jurandir Severino da Silva, 
RG n°. 13. , Porteiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 2 06/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se i 1 fixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE AGOSTO DE 2023. 

A. - 
NUSS 9N 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro próprio. 

GODOI UGO 
AME TO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

r 

'CAMILA WONATTI GOTVIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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E ITO MUNICIPAL  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.802 DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA A 
SERVIDOR (A), CONFORME ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 5717/2023; 
- Considerando a Emenda Constitucional n°. 41/2003 e Emenda Constitucional n° 103/2019; 
- Considerando o parecer jurídico e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede abono permanência ao Sr.  Joao  Brasilino, RG n°. 
15. -8, Motorista desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 24/Q/2022, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e xe-se. 

PREFEITURA DO M I ICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE AGOSTO DE 2023. 

Registrada, comunicada, a`x;  ea  em igual data e em quadro própri 

SONIA APAREC I A MANARA MARTINS 
DIRETORADO D ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

C 
CAMILA BONATTI G telk, APS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE AGOSTO DE 2023. 

E N  

Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro própri 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.801 DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA A 
SERVIDOR (A), CONFORME ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 3076/2023; 
- Considerando a Emenda Constitucional n°. 41/2003 e Emenda Constitucional n° 103/2019; 
- Considerando o parecer jurídico e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.  U'. - Concede abono permanência a Sra. Renata Angelica Vechiato 
Guarnieri, RG n°. 23. -9, Professor de Educação Básica I — Educação Infantil 
desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07/01/2022, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

CAMILA BONATTI GOMES 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfiiconchal.sn.uov.br  — Home Page ht1p://w'w.conchal.sn.gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.800 DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença por motivo de acidente em serviço de 62 (sessenta e 
dois) dias, com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei Complementar 
n° 203 de 10/10/2008, a Sra. Christiane Guidotti, RG n° 14. , Fisioterapeuta desta 
Prefeitura. 

Art.2°. - A referida licença tem inicio em 31/07/2023 e término em 
30/09/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 31/07/2023, r vogadas as disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE AGOSTO DE 2023. 

ILA I 

Registrada, comunicada, afix  

V 	 U SO 
PREFEIT 

em  igual  Fit  q4ia.ro  próprio 

WAGNER EDVALD IThDEL LOZANO 
DIRET• e e DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

fed. 

TTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N.° 32.799, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
CONTRA OS SERVIDORES ABINADABI 
ABRÃO DA COSTA E  ANDERSON  GOMES DA  
SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS." 

Luiz Vanderlei  Magnusson,  Prefeito do Município de Conchal, Estado de  Sao  
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2022/02/0960; 

Considerando que os fatos ali noticiados estão perfeitamente definidos, 
revelando-se, portanto, desnecessária a prévia instauração de sindicância, nos 
termos dos artigos 178, c.c 179 e seus incisos, ambos do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Conchal. (Lei Complementar n.° 
203/2008); 

Considerando que o  art.  211, da Lei Complementar n.° 203/2008, estabelece a 
obrigatoriedade da instauração de Processo Administrativo Disciplinar quando 
a falta imputada, por sua natureza possa determinar a pena de suspensão, 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou ainda destituição 
de cargo em comissão ou função de confiança; 

Considerando o parecer do Departamento Jurídico, 

RESOLVE: 

Art.  10  - Determinar a instauração de processo 
administrativo disciplinar contra os servidores públicos municipais 
ABINADABI ABRA 0 DA COSTA e  ANDERSON  GOMES DA SILVA, 
Guardas Municipais efetivos desta Prefeitura, para apurar os fatos noticiados 
no Processo Administrativo n.° 2022/02/0960, nos termos do  art.  211, da Lei 
Complementar n° 203, de 10 de outubro de 2008 — Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Conchal.  

Art.  2° - 0 prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá a 60 (sessenta) dias, contados da data da citação do servidor 
investigado, admitindo-se a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando 
as circunstâncias o exigirem. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal(aconchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



CAMILA  BONA  TTI GOMES 
Diretor de RH.  
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Prefeitur Município de Conchal, em 16 de agosto de 2023. 

AN E LEI AGN 
Prefeito Municipal 

ON 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO  

Art.  3°- A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que 
conduzirá os trabalhos é a constante na Portaria n° 27.773, de 24 de junho de 
2019, com redação dada pela Portaria n° 31.530, 10 de outubro de 2022.  

Art.  4°- Para assessorar a referida Comissão, fica nomeada a Dra. 
Vitoria Ribeiro de Jesus, Advogada, lotada no Departamento Jurídico.  

Art.  5° - Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá 
colher depoimentos e demais provas que julgar pertinentes.  

Art.  6° - 0 Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado 
será processado pela Comissão até o relatório final, com poderes para as 
decisões que tiverem de ser tomadas no curso do processo, como realização de 
provas e outras medidas necessárias.  

Art.  7° - Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus 
membros não receberão qualquer tipo de remuneração e os serviços serão 
considerados de relevante interesse público.  

Art. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disps ições em contrário. 

Registrada e publicada por afixação em igua data e em quadro próprio.  

Ch 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
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m vigor na data de sua publicação, 

Prefeito Municipal 
UI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°32.798, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.  

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 
RESPONSÁVEL TÉCNICO OUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; e, 

Considerando o Convênio n° 102662/2022, firmado com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional/Subsecretaria de Convênios com 
Municípios e Entidades não Governamentais, visando à transferência de recursos financeiros 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para execução de pavimentação na Rua 
Alencar da Silva Lopes, nesta cidade. 

RESOLVE: 

Art.  1° - Designar a Sra.  MICHELLE  OLIVEIRA TAGLIAFERRO, 
contadora da Prefeitura, devidamente habilitada no  CRC-SP sob n° 25 0-2, e o Sr.  
ANTONIO  FRANCISCO BOLLELLA, Engenheiro Civil da Prefeitura, devidamente 
habilitado no CREA-SP sob n° 50 11, para respectivamente, exercerem as funções de 
GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Governo do Estado de São Paulo.  

Art.  2° - Esta Portaria entr 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Conchal, e 6 de agosto de 2023. 

Sgx_3.1.-Ua_kkt 
tAmILA BONATTI GOMES 

Diretor de RH. 

Registrada e publicada por afixação em igual Ia e em quadro próprio. 

Rua: Francisco Ferreira Alves, 364 — Centro,  Telefone  (19) 3866-8600 — CEP 13.835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°32.797, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.  

"AFASTA PREVENTIVAMENTE O SERVIDOR ROBERTO 
CARLOS PEDRO NA FORMA QUE ESPECIFICICA".  

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando o Processo Administrativo Disciplinar protocolado nesta Prefeitura sob n°. 
2022/03/001480; 

Considerando a Portaria de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar sob n° 
32.715, de 05 de julho de 2023; 

Considerando que a Comissão Processante Permanente da Corregedoria da Guarda 
Municipal deliberou pelo afastamento preventivo do servidor pelo período de 60 
(sessenta) dias, a fim de que este não venha a influir na apuração das irregularidades 
noticiadas no Processo Administrativo Disciplinar, de acordo com o Artigo 212, caput do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e, 

Considerando tudo o mais que nos autos consta, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Afastar preventivamente o Sr. ROBERTO CARLOS PEDRO, 
Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, sem prejuízo de sua remuneração pelo 
período de 60 (sessenta) dias, nos termos do  art.  212 — caput, do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal, a contar de 18/08/2023.  

Art.  2° - 0 servidor afastado deverá permanecer à disposição da Comissão 
Processante no período acima assinalado, e deverá indicar endereço, telefone e outros 
meios de contato suficientes para que possa ser encontrado.  

Art.  3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogad 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
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CAMILA BONATTI GOMES 
Diretora do Depto. de RH 
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Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ti 
Prefeitura do Municipio de Conchal, a4 16 de agosto de 2023. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°32.797, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.  

"AFASTA PREVENTIVAMENTE O SERVIDOR ROBERTO 
CARLOS PEDRO NA FORMA QUE ESPECIFICICA".  

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando o Processo Administrativo Disciplinar protocolado nesta Prefeitura sob n°. 
2022/03/001480; 

Considerando a Portaria de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar sob n° 
32.715, de 05 de julho de 2023; 

Considerando que a Comissão Processante Permanente da Corregedoria da Guarda 
Municipal deliberou pelo afastamento preventivo do servidor pelo período de 60 
(sessenta) dias, a fim de que este não venha a influir na apuração das irregularidades 
noticiadas no Processo Administrativo Disciplinar, de acordo com o Artigo 212, caput do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e, 

Considerando tudo o mais que nos autos consta, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Afastar preventivamente o Sr. ROBERTO CARLOS PEDRO, 
Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, sem prejuízo de sua remuneração pelo 
período de 60 (sessenta) dias, nos termos do  art.  212 — caput, do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal, a contar de 18/08/2023.  

Art.  2° - 0 servidor afastado devera permanecer à disposição da Comissão 
Processante no período acima assinalado, e deverá indicar endereço, telefone e outros 
meios de contato suficientes para que possa ser encontrado.  

Art.  3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogad 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se  e  afixe-se.  

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
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ESTADO DE  SAO  PAULO 
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Diretora do Depto. de RH 
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PREFEITO MUNICIPi L 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em adro próprio. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
0-DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

,_,Lt__LL.L1- 0.50- 
CAMILA BONATTI OMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO D RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.796 DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Comunicado do Departamento de Agricultura e Abastecimento; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr. Santo Augusto Pissinatti Neto, Engenheiro 
Agrônomo - Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 10/11/2021 à 09/11/2022, que fluirá 
nos períodos de 16/08/2023 6. 25/08/2023 e 02/10/2023 à 11/10/2023, sendo 10 dias em 
abono pecuniário no período de 06/08/2023 A. 15/08/2023. 

Art.2°. — Designa a Sra.  Ella  Regina Bollella da Silva, Técnico  Agricola  
desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de Diretor do Departamento 
de Agricultura e Abastecimento, durante os dois períodos de férias do titular do cargo, com 
vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.3°. -E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 

Registre-se, Comunique-se 	ixe-se. 

PREFEITU 	0 UNICIPIO DE CONCHAL, OS 16 DE AGOSTO DE 2023. 

Rua Francisco ' rreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:860 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada,  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.795 DE 14 DE AGOSTO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna do Gabinete do Prefeito; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Com fundamento no inciso V, do artigo 37, da Constituição Federal, 
NOMEIA, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Departamento (Esporte e Cultura), a Srta. Vitoria Camila da Silva, servidor(a) 
efetivo(a) do cargo de Técnico Desportivo, Ficha de Registro n°. 2152/3584, Padrão 
Salarial "GlA", portador(a) do RG n°. 45. 0 e CPF n°. 428. -44. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) nomeado(a) faz jus ao valor da remuneração 
estabelecido pela Lei Complementar n°. 716 de 21/03/2023, conforme anexo I e alterações 
posteriores. 

- 0 (a) servidor (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
— Assessoria de Departamento, durante o exercício do cargo de 
são. 
- Esta 	eação é feitart termos do Artigo 80 da Lei Complementar 

• 
Astdespesas com a execuçã desta Portaria correrão por conta de 

signatias no orçamento vigente, su lementadas se necessário. 
- Esta Portaria entra em vigor na d ta de sua publicação, revogadas as 

c antrário. 
unique-se e 
RA DO M  

Art.3°. 
Esporte e Cultura 
provimento em comis 

Art.4°. 
n° 203 de 10/10/2008 

Art.5°. 
dotações próprias c •  

Art  • 
disposições em 
Registre-se,  co  

PREFEIT 
af e-se. 

iPIO DE CONCHAL, A S 14 DE AGOSTO DE 2023.  

AMILA  BON  TI COMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco erreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Art.4°. - 
as disposições em  contrail  
Registre-se, comunique-se 

PREFEITURA DO M 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

AOS 10 DE AGOSTO DE 2023. 

Registrada, comunicada, 

IA 
PREFEITO MUNIC AL  

ix 	a em igual data e em uadro próprio. 

ILA  BONAT GOME 
DIRETORA DO DEPARTAMEN DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.794 DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 108/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/08/06275; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Leandro Ferreira, RG n°. 44. , aprovado (a) 
em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Mecânico tendo sido 
classificado(a) em n°. 04, Padrão Salarial "F 1 A", à partir de 04/09/2023. 

Art.2°. — O (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Administração — Divisão de Serviços Gerais — Seção de Manutenção. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRET_OR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO  

Rua Francisco Ferreira Alve 	—Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://wW11  conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a  ix  a em igual data e em quadro própno. 

f 

SONIA APA 
DIRETO 

CIDA MANARA MARTINS 
ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.793 DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 107/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/08/06248; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Luana Yuri Trindade Gomes, RG n°. 
33. -9, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica I — Educação Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 33, 
Padrão Salarial conforme a Tabela 01 — Classe "B1" da Lei Complementar n° 715 de 
21/03/2023, à partir de 21/08/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas/aulas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrari 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE AGOSTO DE 2023. 

ç. 
—CAMILA BONATTI GOMES 

DP 	ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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• N Att 
PREF M ICIPAL 

da em igu : tf: quadro  pr  prio. 

WAGNER EDVALPI FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Registrada, comunicada, 

C-C-2 H4AÃIA-0-N-ATTI GO  
DIRE  ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.792 DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença gestante/maternidade a Sra.  Amanda  Maisa dos 
Santos Nascimento, Terapeuta Ocupacional desta Prefeitura, pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias, com vencimentos integrais, de acordo com a Lei Complementar n° 203 de 
10/10/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 27/01/2009. 

Art.2°. — A referida licença tem inicio em 09/08/2023 e término em 
06/12/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A009/08/2023, revogadas as disposições em contrário. 

	

Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

	

PREFEITURA  DI 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE AGOSTO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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IZ  VAN 	I AGNU 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, a 

SONIA APA 
DIRETORA 

CIDA  MANARA  MART! S 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.791 DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.  l. - Concede licença gestante/maternidade a Sra. Laiane Vieira 
Leandro, Cozinheiro desta Prefeitura, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com 
vencimentos integrais, de acordo com a Lei Complementar n° 203 de 10/10/2008, alterada 
pela Lei Complementar n° 212 de 27/01/2009. 

Art.2°. — A referida licença tem inicio em 25/05/2023 e término em 
21/09/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ' 5/05/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-• e e afixe-se. 
PREFEITURA D I 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE AGOSTO DE 2023. 

ç-CA5MIL,AiljULIBONIATTIG%ES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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E 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.790 DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.779 de 
31/07/2023, a qual nomeou a Sra. Nilceli Silva da Luz, RG n°. 28. -7, para o cargo 
de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, em virtude de sua desistência 
expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 31/07/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE AGOSTO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro p óprio. 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI  GS  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada 
PREF 	 AL 

da em q 	 igual data. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.789 DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

"PRORROGA LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE DA SERVIDORA, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando a Portaria n°. 32.663/2023; 
Considerando a Lei Complementar n° 203/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 
27/01/2009; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Prorroga licença gestante/maternidade da Sra. Aline  Correa  da 
Costa, Atendente Consultório Dentário desta Prefeitura, pelo período de mais 60 
(sessenta) dias. 

Art.2°. - A referida prorrogação da licença gestante/maternidade é de 
18/08/2023 à 16/10/2023. 

Art.3°. - „Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 09 DE AGOSTO DE 2023. 

WAGNER  ED 	O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

k 

-CA HatAWL-L-TA1 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc ,Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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A 	ON 
PAL  

quadro próprio 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.788 DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.787 de 
08/08/2023, a qual nomeou o Sr. Vinicius Pintor dos Santos, RG n°. 57. -9, para o 
cargo de Mecânico desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08/09/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- 	fixe-se. 

, 
PREFEITU DO MLINICIPIO DE CONC L, AOS 09 DE AGOSTO DE 2023. 

PREFEITO MUNI 
Registrada, comunicada, a 	em igual data e e 

ANDRÉ LUIZ DE  AB  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A MINISTRAÇÃO  

ILA BONA  I GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAME 0 DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Art.3°. — 0 a 
220(duzentos e vinte) hor 	ensais.  

Art.  . - 
as disposições em c•intrár 
Registre-se, com ique-s 

PREFEITU DO 

do (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 

AOS 08 DE AGOSTO DE 2023. NICÍPIO DE CONCHA  

Registrada, comunicada, afi 

RL I AG  US  
PREFEITO M ICIPAL 

a em igual dat 	m s adro própr 

sta Portaria entra em •gor na data de sua publicação, revogadas 

e afixe-se. 

çC 11A-11t8-14-kr 
DIRETORA DO DEPARTAMEN 

GOMES 
DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.787 DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 106/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/08/06275; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Vinicius Pintor dos Santos, RG n°. 57. -9, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Mecânico tendo 
sido classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial "FlA", à partir de 09/08/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Administração — Divisão de Serviços Gerais — Seção de Manutenção. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRA00 

Rua Francisco rreira Alves, 364— T 	e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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U 0  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a da em igual data e em quadro próprio.  

KELLY C INA LOPES  
DIRETORA DO DEPARTAME ROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ILA BONATTI GI ES  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA n°. 32.786 DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Promoção e Assistência Social; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 32.735 de 12/07/2023, a qual enquadrou 
em jornada 12x36, a Sra. Izolete Andreata, RG n°: 17. -1, Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- e Afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 07 DE AGOSTO DE 2023. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	Alve 	— elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada  

MA NU 
PREFEITO MUNICIPAL 

a xada em igual data e em qu aro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.785 DE 02 DE AGOSTO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 6271/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido o Sr. Eloi Alves da Silva  Junior,  RG n". 
41. -X, Mecânico desta Prefeitura, à partir de 03/08/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr' .o. 

Registre-se, comuniqu se e af -se. 

PREFEITURA 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 2 DE AGOSTO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO'ATAMENTO DE ADMINIS r çÃo 

r- 

LacM=NATTI GOMES 
TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.spzov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

DI 



PREFEITO M 
a em igual dat 

• CIPAL 
em quadro própriol. Registrada, comunicada, afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.784 DE 02 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Recursos Humanos; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede a Sra. Camila Bonatti Gomes, Diretora do 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 17/07/2022 5. 16/07/2023, que fluirá no 
período de 02/08/2023 â. 21/08/2023, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 
22/08/2023 à 31/08/2023. 

Art.2°. - Designa a Sra. Marcia Adriana de Freitas Possati, Agente 
Administrativo — Chefe da Divisão de Pessoal desta Prefeitura, para responder 
acumulativamente pelo cargo de Diretor do Departamento de Recursos Humanos, durante o 
período de férias da titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.3°. - Designa o Sr. Rodrigo Sabadin, Auxiliar Administrativo — 
Assessor de Departamento d a Prefeitura, .ra responder acumulativamente pelo cargo de 
Chefe da Divisão de P o 1, durante o perioe de substituição da titular do cargo, com 
vencimentos e vanta s d argo. 

a Portaria entra em vigo na data de sua publicação, revogadas rt.4°. - 
as disposições 	contrán 

Registre-se, 	munique-s 
PREF r  ITURA DO 

e 
 
Af xe-se. 
NICIPIO DE CONCHAL,  AOS 02 DE AGOSTO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU  
TOR  DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS RAÇÃO 

L-C-9?Mti l'TI GO S 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RE RSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	es, 364—  Telefone 	66:8600 - ax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Registre-se, Comunique-se e fixe-se. 
PREFEITURA DO M ICIPIO DE CONCHAL, AO 01 DE AGOSTO DE 2023. 

VANDERLEI MAG SSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e a 

C 	0 	DOI UGO 
PARTAMENT6 DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Rua Francisco Ferreira 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando o 
- Considerando a 
- Considerando a 
- Considerando o 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 32.783 DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

"CONCEDE GOZO DE FÉRIAS, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

Comunicado da Divisão Operacional; 
Portaria n° 32.458 de 13/04/2023, a qual suspendeu o gozo de férias do servidor; 
Portaria n° 32.633 de 01/06/2023; 
momento oportuno para o gozo das férias suspensa; 

Art.1°. - Concede gozo de férias ao Sr. Kleber Fernando de Oliveira 
Tognoli, Guarda Municipal Masculino — Encarregado da Subseção de Expediente desta 
Prefeitura, 07 (sete) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2022 à 28/02/2023, que fluirá nos dias 29/06/2023, 30/06/2023, 02/08/2023, 
03/08/2023, 07/08/2023, 08/08/2023 e 09/08/2023. 

Art.2°. — Do período suspenso, não restam dias de gozo das férias 
regulamentares. 

Art.3°. -Est  
seus efeitos  à 29/06/2023, re  

ortaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
gadas as disposições em contrário. 

LratjA1 /4)11 -60(--M 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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